
. Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
\

LEI MUNICIPAL N9 04/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir
erédi to Especial, no valor de
Cr$ 60.000.000, aponta Recursos e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURro:

60.000.000

60.000.000TOTALDO CReDITO ESPECIAL ••••••••••••••••••••••

13.00.0000.000
13.75.0000.000
13.75.4280.000
13.75.4283.757

FaÇo saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
fllUlgo ~seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir erédi to Es-
pecial até o valor de Cr$ 60.000.000 (sessenta milhões de cruzeiros), na seguinte
D:>tação Orçarcentária: .

15 ENCAIrnS GERAIS 00 MUNICÍPIO
10 RECURSOSSUPERVISIONADOSPEIA

SECREI'ARIADE SAODEE N;ib SOCIAL
SAOoE E SANEAMENTO
SAOoE
ASSIS~CIA MEIDICAE SANITÂRIA
AuxILIO AO CONSEIllOo:MUNIT1illIO PRO-
SEGURANÇADE NOVOHAMBURGO-CONSEPRO
4331 - AuxILIO PARADESPESASDE CAPITAL ••••••••

60.000.000

60.000.000

99.00.0000.000
99.9,9.0000.000
99.99.9990.000
99.99.9999.999

I

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no
artigo anterior 6 Cancelamento de parte da seguinte D:>tação Orçarcentária.

15 ENCARGOSGERAIS DO MUNICípIO
07 RECURSOSSUPERVISIONADOSPELA

SECRETARIADA FAZENDA
RESERVADE CONTIN~CIA
RESERVADE CONTIN~CIA
RESERVADE CONTIN~IA
RESERVADE mNTINGt}JCIA
9000 - RESERVADE.CONTIN~CIA ••••••••••••••••

rorAL DO .~~ ••.••••••••••••••••••••••••

publicação ,

aos onze (11)

~/f/ca't( \
10 AN'IDNIOFOSCARINI

Prefeito Municipal

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data
revogadas as disp:>sições em oontrário.

GABINETE00 PREFEITO MUNICIPALDE
dias do rres de janeiro do ano de 1985.-


